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DECLARA CONTINUIDADE DE EXCEPCIONALIDADE E AUTORIZA A PRORROGAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE CONTRATAÇÃO DO CARGO DE MÉDICO AUTORIZADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.645/2024, AUTORIZA A CONVOCAÇÃO EM REGIME SUPLEMENTAR DO CARGO DE MÉDICO, APONTA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI

Art. 1º - É declarada a continuidade da excepcionalidade das demandas de profissional da função de Médico caracterizada na Lei Municipal nº 1.645/2024, pelo que fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar, pelo prazo de mais 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período, a contratação autorizada pela Lei Municipal nº 1.645/2024, em razão da situação excepcional o servidor abaixo relacionado, com a respectiva carga horária, atribuições, requisitos para provimento, conforme segue:


	QUANTIDADE
	FUNÇÃO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REQUISITOS
	PADRÃO/CLASSE

	1 + CR
	MÉDICO
	20 HORAS
	Superior Completo
	R$ 11.719,10



§ 1º – O profissional contratado desempenhará as atribuições conforme previstas para o cargo efetivo, nos locais de trabalho a serem designados pelo executivo municipal, podendo ainda, serem remanejados de local de trabalho, atendendo a conveniência, a necessidade ou o interesse público.
Art. 2.º - Fica o Executivo Municipal autorizado a convocação do cargo de Médico para regime suplementar de até 20 (vinte) horas semanais, enquanto houver demanda devidamente comprovada.  
		Art. 3.º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas existentes no orçamento.
		Art. 4.º - A prorrogação do contrato a que se refere o art. 1º será de natureza administrativa, ficando assegurado aos servidores contratados todos os direitos previstos no art. 236 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal N.º 421/02, de 10 de Julho de 2002.
		Art. 5.º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 5 de maio de 2025.

Sagrada Família – RS, aos nove dias do mês de maio 2025.




MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal



REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 















PROJETO DE LEI N.º 021/2025, 05 DE MAIO DE 2025
+J U S T I F I C A T I V A 
Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)
			
O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar a prorrogação do contrato emergencial da profissional médica atualmente vinculada ao Posto de Saúde Municipal, em razão da necessidade de continuidade nos serviços essenciais de saúde pública prestados à população.

Destaca-se que, no último Concurso Público realizado por este Município, não houve interessados ou inscritos para o cargo de médico, inviabilizando, portanto, o provimento regular da vaga por meio de nomeação de concursado.

Ademais, ressalta-se que a profissional contratada emergencialmente é atualmente a única médica em atividade no Posto de Saúde Municipal, tendo em vista a recente desistência da médica vinculada ao Programa Mais Médicos, o que agravou ainda mais a situação de carência de profissionais na área da saúde local.

Diante da indispensabilidade dos serviços médicos à população, e da inexistência de alternativas imediatas para a contratação efetiva de profissional habilitado, torna-se imprescindível a prorrogação do contrato emergencial vigente, garantindo, assim, a continuidade da assistência médica básica à comunidade.

A medida ora proposta encontra respaldo no interesse público e na excepcionalidade da situação enfrentada, sendo necessária para evitar a desassistência na área da saúde primária, que é dever constitucional do Município.
			
Assim sendo, nestes termos, e estando caracterizadas as condicionantes de excepcional interesse e necessidade pública para a contratação deste profissional, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei, dada sua relevância e urgência para a manutenção dos serviços essenciais à população.
                   
Atenciosamente.


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO

Prefeito Municipal
